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ERRATA 
 
 
TOMADA DE PREÇO nº 01/2019 
PROCESSO nº 01/2019 
 
Altera-se, por falha na digitação, o termo “PROCESSO Nº 10/2020” para “PROCESSO Nº01/2019” que faz 
parte da Tomada de Preço 01/2019. 
 
Em razão da Pandemia e das medidas tomadas para contenção do Covid-19, onde nossa região vem 
obtendo um número expressivo de infectados/óbitos, determino. 
Retifica-se as Cláusulas 4.1 e 4.1.1 que trata do credenciamento para constar que: 
 
Em decorrência da Lei Municipal nº 110 de 10/03/2020 c.c Lei Complementar Federal nº 173, de 27/05/2020, os 
licitantes não cadastrados na Prefeitura Municipal de Birigui, mas, que tiverem interesse em participar do 
processo licitatório, deverão atender ao que dispõe os §§2º e 9º, do artigo 22, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
apresentando até o terceiro dia anterior á data do recebimento das propostas a documentação exigida em 
envelope indevassável, na sede do Instituto de Previdência do Município de Birigui – Biriguiprev, localizado na 
Rua Fundadores, 355 Centro – Birigui/SP. 
Em decorrência do determinado, o prazo para realização da Audiência Pública de abertura dos envelopes das 
propostas fica alterado para 17/08/2020, às 9 horas.   
O horário de expediente da Autarquia foi alterado, estando em vigor atualmente, das 8h as 14h, em razão de 
decreto municipal, mais   
Informações pelos telefones (18) 3644 6350, (18) 3644.8444 (18) 3644.4932 ou pelo e-mail 
pregao@biriguiprev.sp.gov.br.  
Ficam mantidos os demais termos do Edital, naquilo que não for conflitante com o ora determinado. 
 
Birigui, 07 de julho de 2020 
 

DANIEL LEANDRO BOCCARDO 
Superintendente 
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